
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 724/2026

Concessão  do  Prêmio  Selo  Empresa
Mulher  Segura  à  Stecanela  Mecânica
Multimarcas Ltda.

Mais do que atuar no segmento automotivo, a empresa demonstra,
de forma concreta, seu compromisso com a valorização, proteção e fortalecimento
das  mulheres  na  comunidade.  Por  meio  de  reuniões,  palestras  e  encontros
educativos, promove orientação e conscientização sobre prevenção, segurança e
situações  de  risco,  além  de  conhecimento  para  que  as  mulheres  possam
compreender melhor o funcionamento e os cuidados básicos com seus veículos,
incentivando autonomia, segurança, independência e confiança no cotidiano.

Iniciativas  como  essas  ultrapassam  a  prestação  de  serviços,
refletindo  verdadeira  responsabilidade  social  e  sensibilidade  às  demandas  da
comunidade,  especialmente  no  que  diz  respeito  à  promoção  do  respeito,  da
igualdade e da segurança das mulheres.

Diante  de  sua  relevante  atuação  social  e  das  importantes
contribuições  prestadas  em  favor  das  mulheres  da  comunidade,  requer-se  a
concessão  do  Prêmio  Selo  Empresa  Mulher  Segura  à  Stecanela  Mecânica
Multimarcas Ltda., representada por Tatiana Robalski dos Reis, em Sessão Solene a
ser realizada no dia 06 de agosto de 2026, às 19 horas, bem como seja oficiado à
homenageada, com as congratulações em nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 12 de maio de 2026.

Vereador Giovani Caju

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/LPP

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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